LEI Nº 3.030, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2009.

Institui no âmbito do Município,  o Programa de conscientização da população contra os males causados pelo vício do alcoolismo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°  Fica o Chefe do Executivo autorizado a instituir no âmbito do Município, o Programa de conscientização da população contra os males causados pelo vício do alcoolismo.

Art. 2º  Este programa  destina-se a toda a população, em especial, às crianças, adolescentes e jovens, matriculados nas escolas de Educação Básica e Superior da rede pública e particular, bem como às associações comunitárias sediadas no Município.

§ 1º  Nos estabelecimentos  de ensino deverá ser instituída, durante período letivo normal, uma semana de estudo e debate visando esclarecer o assunto entre os alunos e, inclusive, premiar os melhores trabalhos apresentados sobre o tema.

§ 2º  Nas associações comunitárias poderá ser criada uma semana dedicada ao tema, com a presença de médicos e especialistas para analisar com a comunidade os problemas oriundos do vício do álcool e do tabagismo e estudar formas de ações conjuntas para evitar o problema.

Art. 3º  Ficará a cargo da Secretaria Municipal de Saúde do Município a elaboração do calendário de eventos e promoções de que trata o artigo anterior e inclusive, promover durante este período, ampla campanha publicitária nos órgãos de comunicação alertando para o problema e divulgando os propósitos deste programa.

Parágrafo único .  As ações a serem implementadas nos termos do caput deste artigo deverão ser discutida em conjunto com a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer e com o Conselho Municipal de Saúde.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 10 de dezembro de 2009; 45º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

